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6 — Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos e reclama-
ções que me sejam dirigidos relacionados com as competências, ora 
delegadas;

7 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência;

8 — O presente despacho produz efeitos desde 06 de Maio de 2008;
9 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados, até à sua 
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2008. — O Comandante, António José Marques Pires 
Nunes. major -general. 

 Despacho n.º 18961/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, e do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de Junho, 
nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.º 08 -C/08, do Ex.mo Tenente-
-General Comandante -Geral, de 7 de Maio de 2008, publicado no 
 Diário da República n.º 122/2008 (2.ª série), com o n.º 17299/2008 de 
26 de Junho, subdelego no Comandante do Grupo Territorial de Faro, 
Tenente -Coronel Armindo da Costa Caio, as competências relativas 
aos seguintes actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreita-
das de obras públicas e aquisição de serviços e bens, até ao limite de 
€ 5.000, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 08 de Junho;

2 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços 
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando o 
Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o oficial 
público;

3 — Autorizar deslocações em serviço que decorram em território 
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos ter-
mos legais do Decreto -Lei n.º 201/81, de 10 de Julho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 401/85, de 11 de Outubro;

4 — Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações 
em serviço, que decorram em território nacional, bem como o proces-
samento do abono correspondente nos termos do artigo 5.º da Portaria 
n.º 379/90, de 18 de Maio, conjugado com o artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 230/93, de 26 de Junho;

5 — Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do es-
tado ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for 
possível, por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em 
espécie, ou as condições de saúde, devidamente comprovadas, aconse-
lham tratamento dietético especial, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 271/77, de 02 de Julho;

6 — Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos e reclama-
ções que me sejam dirigidos relacionados com as competências, ora 
delegadas;

7 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência;

8 — O presente despacho produz efeitos desde 06 de Maio de 2008;
9 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados, até à sua 
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2008. — O Comandante, António José Marques Pires 
Nunes, major -general. 

 Despacho n.º 18962/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, e do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 
de Junho, nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.º 08 -C/08, do 
Ex.mo Tenente -General Comandante -Geral, de 7 de Maio de 2008, 
publicado no Diário da República n.º 122/2008 (2.ª série), com o 
n.º 17299/2008 de 26 de Junho, subdelego no Comandante do Grupo 
Territorial de Portalegre, Tenente -Coronel de Infantaria José Manuel 
Amaral Grisante, as competências relativas aos seguintes actos de gestão 
orçamental e de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreita-
das de obras públicas e aquisição de serviços e bens, até ao limite de 
€ 5.000, nos termos da alínea a) do n.1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 08 de Junho;

2 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços 
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando o 
Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o oficial 
público;

3 — Autorizar deslocações em serviço que decorram em território 
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos ter-
mos legais do Decreto -Lei n.º 201/81, de 10 de Julho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 401/85, de 11 de Outubro;

4 — Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações 
em serviço, que decorram em território nacional, bem como o proces-
samento do abono correspondente nos termos do artigo 5.º da Portaria 
n.º 379/90, de 18 de Maio, conjugado com o artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 230/93, de 26 de Junho;

5 — Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do es-
tado ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for 
possível, por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em 
espécie, ou as condições de saúde, devidamente comprovadas, aconse-
lham tratamento dietético especial, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 271/77, de 02 de Julho;

6 — Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos e reclama-
ções que me sejam dirigidos relacionados com as competências, ora 
delegadas;

7 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência;

8 — O presente despacho produz efeitos desde 06 de Maio de 2008;
9 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados, até à sua 
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2008. — O Comandante, António José Marques Pires 
Nunes, major -general. 

 Despacho n.º 18963/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, e do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de Junho, 
nos termos dos n.os 11 e 11.2 do despacho n.º 08 -C/08, do Ex.mo Tenente-
-General Comandante -Geral, de 7 de Maio de 2008, publicado no Diário 
da República n.º 122/2008 (2.ª série), com o n.º 17299/2008 de 26 de 
Junho, subdelego no Presidente do Conselho Administrativo da Brigada 
Territorial n.º 3, Major do Quadro Técnico de Pessoal e Secretariado Car-
los Alberto Fernandes Ferreira, as competências relativas aos seguintes 
actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreita-
das de obras públicas e aquisição de serviços e bens, até ao limite de 
€ 75.000, nos termos da alínea a) do n.1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 08 de Junho;

2 — Designar os júris dos concursos e as comissões de análise nos 
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.º e 
136.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de Junho, e ao abrigo do n.º 3 
do artigo 108.º, para, nos processos de aquisição de serviços e bens, de 
montantes superiores aos ora delegados, proceder à audiência prévia e 
à elaboração do relatório final, a que se referem os artigos 107.º e 109.º 
do mesmo diploma;

3 — Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas 
ou fornecimento de equipamentos;

4 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços 
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando o 
Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o oficial 
público;

5 — Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de 
garantia, relativas aos processos por si autorizados no âmbito das com-
petências ora delegadas;

6 — Analisar, instruir e decidir requerimentos e reclamações que me 
sejam dirigidos relacionados com as competências, ora delegadas;

7 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência;

8 — O presente despacho produz efeitos desde 06 de Maio de 2008;
9 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados, até à sua 
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2008. — O Comandante, António José Marques Pires 
Nunes, major -general. 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.º 20196/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 6 de Setembro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Wnurinham Antonia Bacurim Da Silva, natu-
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ral de Bissau, República da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, 
nascida a 12/03/1986, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

9 de Julho de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 20197/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 23 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a António Miguel Domingos Bartolomeu, 
natural de Bengo, República de Angola, de nacionalidade angolana, 
nascido a 22/11/1974, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

9 de Julho de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 20198/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Manuela Maria de Castro Neves, natural 
de Água Grande, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade santomense, nascida a 03/11/1977, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

9 de Julho de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado
do Desenvolvimento Regional

Despacho n.º 18964/2008
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, exonero, a seu pedido, o licenciado Duarte 
Alexandre de Jesus Rodrigues do lugar para o qual foi nomeado como 
especialista do meu Gabinete pelo meu despacho n.º 93/2006, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 3 de Janeiro de 2006.

2 — A presente exoneração produz efeitos a partir de 1 de Junho 
de 2008.

23 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Regional, Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras. 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho (extracto) n.º 18965/2008
Por despachos de 2 de Maio e de 29 de Maio de 2008, respectiva-

mente da Directora -Geral das Autarquias Locais e da Vice -Presidente 
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa 
e Vale do Tejo:

Maria Rosa Taborda Fradinho, assessora principal, escalão 3 índice 
830, do quadro de pessoal do ex -Direcção -Geral da Administração 
Autárquica — autorizada a transferência para o quadro de pessoal 
da ex -Comissão de Coordenação da Região de Lisboa e Vale do 
Tejo, com igual categoria e escalão, nos termos dos n.º s 1 e 3 do 
artigo 4.º, artigo 34.º, n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 
de Dezembro, ficando exonerada do lugar de origem a partir da 
data da assinatura do termo de aceitação de nomeação. (Isento de 
fiscalização prévia.)

17 de Junho de 2008. — A Vice -Presidente, Paula Cristina Cunha. 

 Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento
do Território

Aviso n.º 20199/2008

Abertura de concurso
1 — Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz -se público que, autorizado por despacho do inspector -geral 
de 24 de Junho de 2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concurso interno de acesso geral para preenchimento de dois lugares na 
categoria de técnico superior de 1.ª classe, da carreira técnica superior, 
da área do ambiente e do ordenamento do território, do quadro de pes-
soal da Inspecção -Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território 
aprovado pela Portaria n.º 1159/2000, de 7 de Dezembro, alterado pelo 
Decreto Regulamentar n.º 12/2001 de 28 de Junho.

2 — Validade — o concurso visa o preenchimento dos lugares men-
cionados, esgotando -se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável: Ao concurso aplicam -se, designada-
mente:

Decreto -Lei n.º 248/85, de 15 de Julho;
Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, com as alterações intro-

duzidas pelo Decreto -Lei n.º 393/90, de 11 de Dezembro;
Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-

duzidas pelo Decreto -Lei n.º 159/95, de 6 de Julho;
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho;
Decreto -Lei n.º 276 -B/2007, de 31 de Julho;
Despacho n.º 24 086/2007, de 22 de Outubro.

4 — Quota para intercomunicabilidade vertical — nos termos do 
artigo 3.º do n.º 3 do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 
e atentas as necessidades do serviço e o aproveitamento racional de 
recursos humanos, a quota de lugares a prover através do mecanismo 
da intercomunicabilidade vertical é de 0  %.

5 — Conteúdo funcional — ao lugar a preencher correspondem 
as funções de concepção previstas no mapa I, anexo ao Decreto -Lei 
n.º 248/85, de 15 de Julho.

6 — Remuneração, local e condições de trabalho — a remuneração 
é a fixada nos termos dos Decretos -Leis n.os 353 -A/89 e 404 -A/98, e 
legislação complementar, as funções serão exercidas na Inspecção -Geral 
do Ambiente e do Ordenamento do Território, sendo as condições de 
trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários 
da administração central.

7 — Procedimento prévio em SME — o presente procedimento foi 
precedido de procedimento prévio de selecção para o reinício de funções 
de pessoal colocado em SME. Nos termos do disposto nos artigos 34.
º e 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, foi criada a oferta com 
o código P20082634, tendo em vista a selecção de pessoal em situação 
de mobilidade especial para o reinício de funções, não tendo sido selec-
cionado nenhum funcionário ou agente nesta situação.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
a) Satisfazer as condições previstas no artigo 29.º do referido Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
b) Possuir licenciatura em Geografia e Planeamento Regional, variante 

de Geografia Física ou Engenharia Geográfica;
c) Possuir experiência profissional na participação e coordenação 

de projectos de Sistemas de Informação Geográfica (SIG) de âmbito 
nacional;

d) Possuir experiência profissional na área da implementação de 
SIG, ao nível do desenvolvimento de bases de dados geográficas e 
interface de gestão de temas na área do ordenamento do território ou 
dos recursos hídricos;

e) Possuir experiência no levantamento, inventariação, selecção, 
normalização, conversão analógico -digital, georreferenciação e trabalho 
de edição conducentes à elaboração de cartografia temática na área do 
ordenamento do território ou dos recursos hídricos;

f) Possuir formação profissional adequada nas áreas em referência;
g) Ser técnico superior de 2.ª classe com, pelo menos, três anos de 

serviço na categoria classificados de Bom.

9 — Métodos de selecção: os métodos de selecção a utilizar serão a 
Avaliação curricular, com carácter eliminatório e a Entrevista Profis-
sional de Selecção.

10 — A classificação final dos concorrentes, expressa numa escala de 
0 a 20 valores, resulta da classificação obtida nos métodos de selecção 
referidos no ponto anterior, considerando -se não aprovados os candi-




